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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo TST n.º 503.113/2012-0. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Diagnóstico da América S/A.
CONTRATO: CRM-039/2013. OBJETO: prestação de serviços ao
Programa de Assistência à Saúde - TST-Saúde. ESPÉCIE: termo de
rescisão amigável nº 001/2016. FUNDAMENTO: inc. II do art. 79 da
Lei nº 8.666/1993, com efeitos a partir de 23/01/2016. ASSINA-
TURA: 22/01/2016. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho,
Diretor-Geral da Secretaria. Pela Contratada: Antônio Francisco Vas-
ques Puentes, Diretor.




